
POLITECNICO
DE SANTAREM

Fundo Social para Bolsas de Colaboração (FSBC)

EDITAL FSBC n.2 03-ESES - Ario letivo 2024/25 I

Bolsas de Colaboracào do IPSantarém

Unidade Orgânica proporiente: Escola Superior de Educacao de Santarém

Local de prestaco da colaboração: IPSantarém- ESES

Funcöes de colaboracão a desempenhar: acompanhar o estudante corn deficiência fIsica, sensorial ou
outra, corn grau de incapacidade igual ou superior a 60%, nas atividades de apoio ao nIvel: a) das
deslocaçöes dentro do campus do IPSantarém (ex. escola, refeitorio/bar).

Perfil dos candidatos, requisitos de admissào e preferenciais: Estudante da ESES do IPSantarérn, corn
competências ao nIvel das relaçöes interpessoais, sentido de responsabilidade, ernpatia, motivaçào e
autonomia.

Datas de inIcio e término da colaboraçào, previsào do nmero total de horas e cronograma da
colaboracào:
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A manifestação de interesse as ofertas a Balsa de Colaboração devem ser submetidas, pelo estudante,
no Portal SASocial, após submissão da sua candidatura no microserviço — bolsas de colaboracào em:
https./JsociaLsasJpsantarem.j?L acompanhadas de curriculum vitae, mod. Europass, no prazo de
10 dias L’iteis, contados após a data de lancamento da oferta.
Para mais informacão consulte o Regulamento para Atribuicào de Bolsas de Colaboraco disponivel
nas Escolas ou em https://www.jpntirem.ptjsas/bo1sascIecolaboracaof
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Critérios de seleco e seriação:
A ordenaçào final dos candidatos é elaborada de acordo corn as condicöes preferenciais e critérios de
análise e seleço so os estabelecidos no artigo 11.2 do Regul. para Atribuiço de Bolsa de Colaboraço.
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